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Moção. 07/21

"Moção Honrosa ao cidadão e funcionário da Câmara Municipal 
de Mesquita, André Luiz de Almeida Gonçalves, por serviços 

prestados a sociedade e a cidade de Mesquita"

m

Proponho a mesa diretora, na forma regimental, conceder a Moção 

Honrosa ao SENHOR: ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA GONÇALVES, Funcionário 

da Câmara Municipal de Mesquita e que trabalha incessantemente para o 

avanço do município e bem-estar do munícipe.

Artigo 2: Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ao município de Mesquita.

Mesquita, RJ, 15 de Junho de 2021

lúlarcelo Samuel Barbosa da Silva

Vereador
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